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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A)  

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE INAJÁ – ESTADO DO PARANÁ 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2022 – PROCESSO N° 053/2022 
– MENOR PREÇO POR LOTE 

A empresa KUADRADUS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 03.775.336/0001-14, com sede na Avenida 
Distrito Federal, 1340, Jd. Progresso, na cidade de Paranavaí/PR, 
representada por THAIS VALBUENA QUADRADO, brasileira, solteira, 
autônoma, portadora da cédula de identidade civil n.º 7.209.762-9, 
inscrita no CPF/ MF 035.998.669-29, endereço eletrônico 
(marim_esportes@hotmail.com), residente e domiciliada na Rua 
Cândido Berthier Fortes, 1587, Jardim Vera Cruz, na cidade de 
Paranavaí -PR, vem à presença de Vossa Senhoria, tempestivamente, 
amparada no artigo 109, § 3° da Lei nº. 8.666/93, bem como no com 
fulcro no art. 4°, inciso XVII da Lei 10.520/2002, apresentar:  

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Interposto por CONFECÇÕES POLICARPO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 04.738.849/0001-
18.  

I – TESPESTIVIDADE. 

Inicialmente, cabe destacar que nos termos do 
inciso XVII do art. 4º da Lei 10.520/2002, cabe recurso 
administrativo no prazo de 3 (três) dias e em igual prazo os demais 
licitantes tem para apresentar suas contrarrazões. 
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Portanto, após a notificação da contrarrazoante, esta teria 
até o dia 21/06/2022 para apresentar as contrarrazões ao recurso, 
razão pela qual o seu prazo ainda está em curso. 

II– DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

Alega a recorrente que participou do Pregão Presencial para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO PERTINENTE PARA 
AQUISIÇÃO DE AGASALHOS, CAMISETES, BERMUDAS, JALECOS E 
JAQUETAS destinado a todas as Secretarias e Departamentos do 
município de Inajá, e durante a sessão “...as empresas KUADRADOS 
IND. E COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS, J C PEREIRA – PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS e JOYCE CAROLINE DA CONCEIÇÃO CONFECÇÕES, foram 
consideradas habilitadas, mesmo deixando de cumprir em sua 
integralidade, o item 9.3.1 do instrumento convocatório: 9.3.1. 
Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, firmados por 
entidades distintas, da Administração Federal, Estadual ou Municipal, ou 
de empresas privadas, que comprove que a empresa licitante prestou ou 
vem prestando serviços pertinentes ao objeto deste Pregão com 
reconhecimento de firma, de quem o assinou. Acompanhado de Nota 
Fiscal.  Em função do exposto, é fato que não houve observância aos 
princípios da isonomia e vinculação ao instrumento convocatório.” 

Segue afirmando que a Administração Pública está 
estritamente vinculada ao edital convocatório, sendo que a habilitação 
das empresas sem o cumprimento do item 9.3.1 do edital, ou seja, com 
apresentação de documento sem o reconhecimento de firma. 

Ainda, alega que o tratamento diferenciado das empresas 
fere o princípio da isonomia. 

Por fim, requereu o recebimento do recurso para que seja 
as empresas inabilitadas e sejam convocados os licitantes 
remanescentes. 
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III- DAS CONTRARRAZÕES 

Preliminarmente é imperioso destacar que a licitação é um 
procedimento administrativo, composto de atos ordenados e legalmente 
previstos, mediante os quais a Administração Pública busca selecionar 
a proposta mais vantajosa. Todavia, cada um dos seus atos devem ser 
conduzidos em estrita conformidade com os princípios constitucionais 
e os parâmetros legais. 

Em se tratando de parâmetros legais, as licitações devem 
exigir somente o que a lei estritamente não proíbe, como é o caso do 
reconhecimento de firma em documentos perante os órgãos públicos. 

A Lei n° 13.726 de 2018, prevê o fim da obrigação de 
reconhecimento de firma, autenticação de cópias e não exigência de 
determinados documentos pessoais para lidar com órgãos públicos da 
União, Estados e Municípios. 

A legislação prevê que o agente administrativo poderá 
confrontar a assinatura do usuário de serviço público com o documento, 
atestando sua autenticidade. O servidor também é responsável por 
comparar o documento com a cópia, sem necessidade de autenticação 
em cartório. 

O artigo 1° da referida Lei, explicita que seu intento é 
racionalizar, ou seja, facilitar, agilizar, tornar efetivo e ágil, atos e 
procedimentos administrativos dos entes públicos brasileiros, por meio 
da supressão e simplificação, reduzindo formalidades e exigências que 
possam ser tidas como desnecessárias e superpostas, reduzindo o custo 
econômico para o erário e para o cidadão. Além disso, institui o que 
denomina Selo de Desburocratização e Simplificação, que é um prêmio, 
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uma qualificação, para o ente que adotar essas e outras medidas 
visando a desburocratização. 

Art. 1º Esta Lei racionaliza atos e procedimentos 
administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios mediante a 
supressão ou a simplificação de formalidades ou 
exigências desnecessárias ou superpostas, cujo custo 
econômico ou social, tanto para o erário como para o 
cidadão, seja superior ao eventual risco de fraude, e 
institui o Selo de Desburocratização e Simplificação. 

Especificamente, em relação a irresignação da Recorrente, 
quanto a ausência de reconhecimento de firma nos Atestados de 
Capacidade Técnica, o artigo 3° da Lei n° 13.726 de 2018, tem o 
seguinte mandamento: 

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência 
de: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente 
administrativo, confrontando a assinatura com aquela 
constante do documento de identidade do signatário, 
ou estando este presente e assinando o documento 
diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 

 

Cumprindo exatamente o que a lei determina, o nobre 
pregoeiro realizou a conferência das assinaturas e por fim habilitou a 
Recorrida. 
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Ademais, houve a apresentação de todos os atestados 
técnicos exigidos no edital, não existindo qualquer ilegalidade na decisão 
do pregoeir, devendo as alegações da Recorrente serem rejeitadas. 

 

 IV- PEDIDOS E REQUERIMENTOS. 

Ante o exposto, solicitamos como lídima justiça que: 

a) O recebimento das presentes contrarrazões; 

b) No mérito do recurso seja INDEFERIDO INTEGRALMENTE, pelas 
razões e fundamentos expostos; 

c) Seja mantida a decisão impugnada, mantendo a habilitação da 
empresa KUADRADUS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA-EPP; 

Caso assim não entenda, requer que a presente 
contrarrazão de recurso seja encaminhado a Autoridade Superior, nos 
termos do artigo 4°, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

Paranavaí, 21 de junho de 2022. 

 

_____________________________________________ 

KUADRADUS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
LTDA-EPP, 

CNPJ sob o n° 03.775.336/0001-14 
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